
Pindamonhangaba, 28 de maio de 1974.- 
/ 

ACETE .10 DE JULHO. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereador MÁRIO LEIRCZ, faço saber, que a Ccâmara Mu-
nicipal de Findamonhangaba aprovou, e eu, na qualidade de seu 
Presidente, promulgo o seguinte Decreto  Lecislativo:- 

Art. 12  - Pica concedido o titulo de "Cidadã° Pindamonhangabense" 
ao Revmo. Padre J1111° Comba, pela edificante obra que, co- 
mo salesiano de D.Bosco, hd muito vem desenvolvendo em 
Pindamonhangaba pelo soerguimento cada vez mais do nivel 
social e religioso da classe menos favorecida, principal-
mente dos jovens. 

Art. 22  - O pergaminho correspondente à honraria de que trata o ar- 
tico anterior, ser entregue ao homenageado durante a Ses-

são Solene que a Câmara Municipal farei realizar no prdxi-
mo dia 10 de julho, como ponto alto do programa das fes-
tividades comemorativas do 2592  aniverseirio da emancipa-
ção política de rindamonhangaba, 

Art. 32  - As despesas decorrentes da execução dêste decreto legis-
lativo correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente. 

Art, 42  - O presente decreto legislativo entrarei em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrcirio. 

ereador Meirio L *rdz, 
Presidente da Câma.,a Municipal.- 

O presente decreto legislativo acha-se registrado na Secreta-
ria da Câmara Municipal, em livro prdprio.- 
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